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O F ÍC IO  G A B  n. 1 08 /2022
A s s u n to : R e s p o s ta  ao  O fíc io  144/2022

P ium hi, 13 de  m a io  de  2022.

A  C o m is s ã o  de L e g is laç ã o , J u s tiç a  e R ed ação  

C â m a ra  M u n ic ip a l de  P ium hi

N e s ta

S e n h o r P res iden te ,

C u m p rim e n ta n d o -o s  co rd ia lm e n te  para  em  a ten çã o  ao O fíc io  

144 /2022  re ce b id o  d e s ta  r. C o m issão , in fo rm a r-lh e s  que  a L e i n . 2 .6 1 5 /2 0 2 2  que  

“ D is p õ e  s o b re  a re e s tru tu ra ç ã o  do  C o n s e lh o  M u n ic ip a l de  S a ú d e  d o  M u n ic íp io  

d e  P iu m h i e  dá o u tras  p ro v id ê n c ia s ” e n ca m in h a d a  para  o Leg is la tivo  fo i sa n c io n ad a  

com  to ta l o b se rvâ n c ia  dos te rm o s  da  P ro p os içã o  e n ca m in h a d a  ao E xecu tivo .
E sc la re ce m o s  que  a P ro p os içã o  e n ca m in h a d a  ao E xecu tivo  fo i 

e la b o ra d a  se g u ind o  os te rm o s  do  P ro je to  de Lei e n ca m in h a d o  a es ta  C asa  e em  

ve rifica çã o  p o rm e n o riza d a  do  P ro je to  de  Lei com  a P ro p os içã o  não  e n co n tra m o s  

n e nh u m a  co n tra d içã o  (cóp ia  em  anexo).
Em  co n su lta  via  te le fo n e  ao S e to r de A p o io  da C â m a ra  M un ic ipa l 

fo m o s  in fo rm a d o s  que  fo i a p re se n ta d a  em enda  ao P ro je to  de  Lei, m as re fe rida  

e m e n d a  não  fo i o b se rva da  pe lo  Leg is la tivo  q u a n d o  da e la b o ra çã o  da P ro p os içã o  e 

nem  tã o  pouco  in fo rm a d o  ao E xecu tivo  so b re  sua ex is tênc ia .
D esta  fo rm a , não  te nd o  co n h e c im e n to  do  te o r da E m enda  

e n te n d e m o s , s .m .j. não  h a ve r nada  a se r re tificado .
S e  e s te  não  fo r  o e n te n d im e n to  co rre to  so b re  o assun to , ou seja, 

se  tive rm o s  e q u ivo ca d o s , p e d im o s  d e scu lp a s  so b re  o tra n s to rn o , co lo ca n d o -n o s  a 

d isp o s içã o  para  re so lve rm o s  o im pa sse  da m e lh o r fo rm a  possíve l, m a n te nd o  se m p re  

essa  h a rm o n ia  en tre  os poderes, im p re sc in d íve l para  re sg u a rd a r as ba lizas  só lidas 

para  a d e m o cra c ia .
_  A te n c io sa m e n te

P ro cu ra d o ra  M un ic ipa l
L o ren ü fS ilve ira  C a m a rg o s

A sse sso ra  Ju ríd ica
C ely  C ris tin a  C o sta  e S ilva  A lves
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OFÍCIO N° 104/2022
Piumhi, 12 de abril de 2022.

A Sua Excelência o Senhor 
Dr. Paulo César Vaz
Prefeito Municipal de Piumhi

Assunto: Encaminha Proposição de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, com fulcro no art. 170 do Regimento 

Interno, a Proposição de Lei n° 025, de 12 de abril de 2022, que “Dispõe sobre a reestruturação do 
Conselho Municipal de Saúde do Município de Piumhi/MG e dá outras providências”. A matéria foi 
discutida e aprovada por 8 (oito) votos em primeira discussão e votação na 9a Sessão Ordinária, 
realizada no dia 04/04/2022 e por 8 (oito) votos em segunda discussão e votação na 10a Sessão 

Ordinária, realizada no dia 11/04/2022.
O Presidente da Câmara não vota conforme termos regimentais.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 025, DE 12 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de 

Saúde do Município de Piumhi/MG e dá outras 

providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O Conselho Municipal de Saúde -  CMS do Município de Piumhi, criado peía 

Lei Municipal n. 1.185 de 26 de agosto de 1993, passa a reger-se com a redação desta Lei.

Capítulo I 
DOS OBJETIVOS

Art. 2o O Conselho Municipal de Saúde de Piumhi é um órgão colegiado permanente 
com funções de caráter deliberativo, normativo, fiscalizador e consultivo, com o objetivo de 
estabelecer, acompanhar e avaliar a política municipal de saúde e efetivar a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde no âmbito Municipal.

Art. 3o - Sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, são competências do 
Conselho Municipal de Saúde:

I -  atuar na formação de estratégias e no controle da execução da política municipal
de saúde;

II -  aprovar, acompanhar, controlar a execução do Plano Municipal de Saúde, 
propondo novas diretrizes quando, se fizer necessário;

III - Organizar e normatizar as Diretrizes para a elaboração do Plano Municipal de
Saúde;

IV -  fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e serviços de saúde da 
rede pública e resolutividade;

V - Examinar propostas e denúncias, responder à consultas sobre assuntos 
pertinentes a ações e serviços de saúde;

http://www.piumhi.mg.leg.br
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a) um representante titular e um suplente da Secretaria Municipal de Saúde Pública 
(Governo Municipal);
b) um representante titular e um suplente da Santa Casa de Misericórdia de Piumhi 
(Prestador de Serviço);

c) um representante titular e um suplente da APAE -  Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais (Prestador de Serviço);

II. O segmento dos Trabalhadores de Saúde terá 03 (três) representantes titulares s 
03 (três) suplentes escolhidos entre os seguintes setores mediante eleição na Conferência Municipal 
de Saúde:

a) Unidades Básicas de Saúde;
b) Saúde da Mulher e da Criança;
c) Farmácia Básica;
d) Centro de Reabilitação e Hidroterapia;
e) Vigilância em Saúde;
f) Endemias e Zoonoses;
g) CAPS II;
h) CAPS AD;
i) CEO -  Centro de Especialidades Odoníológicas;
j) CEM -  Centro de Especialidades Médicas.

III. O segmento dos Usuários terá 06 (seis) representantes titulares e 06 (seis) 
suplentes eleitos durante a Conferência Municipal de Saúde pela maioria dos votos dos presentes ou 
pelos delegados eleitos nas pre-conferências.

PrcctaiHnrae a  A l t 5 ° ° S~men"!bros do Conselho Municipal de Saúde para o segmento Governo e 
tadores de serviço serão indicados pelos respectivos segmentos e entidades que representam e 

nomeados pelo Prefeito Municipal. M p m e

Art. 6o No caso de afastamento temporário ou definitivo de um dos membros 
titulares, automaticamente assumirá o suplente, até que se procedam novas indicações.

^P erderá  o mandato o Conselheiro que, sem motivo justificado, deixar de
comparecer a tres reuniões consecutivas ou cinco intercaladas no período de UIT1 ano SalVO Se estiver
representado pelo suplente.

Art. 8 O Presidente do Conselho será eleito pelos seus pares em reunião ordinária 
ou extraordinária.

>y
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Paragrafo Único: As decisões do Conselho Municipal de Saúde serãc 
consubstanciadas em Resolução, cabendo à Secretaria Municipal de Saúde Pública, tomar as 
medidas administrativas necessárias para sua homologação.

Art. 15 A Secretaria Municipal de Saúde Pública proporcionará ao Conselho 
Municipal de Saúde, as condições para o seu pleno e regular funcionamento e lhe dará o suporte 
técnico-administrativo necessário, sem prejuízo de colaborações dos demais órgãos e entidades nele 
representados.

Art. 16 As despesas decorrentes da presente lei, correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessário, sendo consignadas nos 
orçamentos futuros.

Art. 17 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente as Leis Municipais n. 1.185/93 e 1.217/94.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

JOAO MARCOS MACEDO SILVEIRA
1o Secretário da Câmara Municipal de Piumhi
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